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Prezado Senhor:

Novo Hamburgo, 30 de setembro de 2009.

A pedido do Sr. Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, Vereador Matias Martins, encaminhamos, em anexo, decisão da referida
comissão sobre o recurso apresentado ao Parecer pela Inconstitucionalidade do Projeto de
Lei N° 77/15L/2009,de sua autoria.

Atencio~samente, .

"-Ui
ANT() () iUCAS,
Presidente.
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"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente"
(Lei Municipal N" 1.180/200!t. de 13 de outubro de 200.••.) "Doe sangue, doe 6rgãos. SALVE UMA VIDA. .•

(Lei MUnicipal N' 31/98. de 19 de maio de 1998.)


